
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.602.281 - RS (2016/0134898-9)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : FAZENDA NACIONAL 
REQUERIDO : WEBER S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
ADVOGADOS : BEN HUR TORRES  - RS017469 
   JANE REGINA MATHIAS  - RS024180 
INTERES.  : FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 
 

  

DECISÃO

A recorrente, por meio da petição de fls. 2762/2766,  postula a desistência do 
seu recurso especial.

Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISJT, homologo a desistência do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 13 de junho de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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